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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 227/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予體育發展基金行政管理委員會主席黃

有力或其法定代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與

里達貿易發展有限公司簽訂為奧林匹克體育中心——游泳館更

換跳水板合同。

二零一一年十二月十九日

社會文化司司長 張裕

第 228/2011 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實

體的組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，連同經第

29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令第一款、第二

款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“業豐工程有限

公司”簽訂為文化局提供二零一二年一月一日至二零一二年

十二月三十一日空調系統保養服務的合同。

二零一一年十二月二十七日

社會文化司司長 張裕

第 230/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 227/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, com a nova redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Desportivo, Vong Iao Lek, ou 
no seu substituto legal, todos os poderes necessários para repre
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como outor
gante, no contrato de prestação de serviços de Substituição da 
Prancha de Saltos da Piscina do Centro Desportivo Olímpico, a 
celebrar com a empresa «Neotech — Importação e Exportação 
e Desenvolvimento, Limitada».

19 de Dezembro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 228/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, do Regulamento Administra
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 123/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assun
tos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção dos sistemas de arcondicionado do Instituto 
Cultural, durante o período de 1 de Janeiro de 2012 a 31 de 
Dezembro de 2012, a celebrar com a empresa «Companhia de 
Construção e Engenharia Civil Ip Fong, Limitada».

27 de Dezembro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 230/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Administra


	A01) 8-19
	A02) 20-46
	A03) 47-62
	A04) 63-86



